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REGEBIMENTO
Recevio presente documento.
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INDICAÇÃO Nº 474 [2026

Ementa: Indica a conclusão da
pavimentação asfáltica da Rua Governador
Rafael Fernandes, no Bairro Novo, bem
como das vias adjacentes.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente indicação
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de
Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, sugerindo a conclusão da pavimentação
asfáltica da Rua Governador Rafael Fernandes, no Bairro Novo, bem como das vias
adjacentes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender uma demanda recorrente dos moradores da
Rua Governador Rafael Fernandes e das vias adjacentes, no Bairro Novo, que
enfrentam diariamente transtornos decorrentes da ausência de pavimentação
completa.

A situação atual compromete a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de
veículos e a circulação de pedestres, além de causar prejuízos à saúde pública,
especialmente em períodos chuvosos, com a formação de lama, e em períodos de
estiagem, devido ao excesso de poeira.

A conclusão da pavimentação asfáltica trará melhorias significativas na
infraestrutura local, garantindo mais segurança, acessibilidade, valorização urbana e
qualidade de vida para a população residente.

4 de abril de 2026.ala das sessões da Câmara

Vo So
Felipe de Moura Ferreira

Vereador
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